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	JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO
	FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA DE AIR 
DECRETO Nº 10.411, DE 2020

	Art. 163. A fase de instrução se inicia na data do protocolo e contempla a análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas estabelecidas para o tipo de requerimento, observados os prazos estabelecidos no Anexo III.
	(manter)
	 
	

	 
	Parágrafo único.  Aos requerimentos listados no Anexo III não se aplica a aprovação tácita por decurso do prazo de que trata o art. 10, § 1º do Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019.
	Incluir, para atendimento à recomendação 2 do Relatório de Avaliação Preliminar da CGU (SEI 0829392).
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso II.
A alteração trata de diretriz regulamentada em norma superior, Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019. 
No seu § 1º do art. 10, diz “Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação conclusiva do órgão ou da entidade acerca do deferimento do ato público de liberação requerido implicará sua aprovação tácita”.
Acontece que, no caso da Previc, por determinação da Lei Complementar nº 109, de 2001, há impossibilidade de aprovação tácita para quaisquer um de seus licenciamentos.
Assim, para deixar expresso esse entendimento e em obediência ao citado Decreto, inclui-se esse dispositivo.
Nesse sentido, o dispositivo em questão se enquadra na dispensa de AIR em função do art. 4º, inciso II, do Decreto nº 10.411, de 2020, por se tratar de “ato normativo destinado a disciplinar direitos ou obrigações definidos em norma hierarquicamente superior que não permita, técnica ou juridicamente, diferentes alternativas regulatórias”.

	Art. 177. O requerimento de encerramento de plano de benefícios ou de EFPC deve ser protocolado pela EFPC, instruído com o expediente explicativo e Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios ou Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, conforme o caso.
	(manter)
	 
	

	 
	§ 1º  A EFPC, ou a respectiva patrocinadora envolvida, no caso de impossibilidade daquela, poderá nomear um procurador, devidamente qualificado, para representá-la no processo de encerramento de suas atividades, caso ainda existam pendências que impeçam o encerramento após a data efetiva da operação.
	Proposta de inserção do §1º visa dar uma maior flexibilidade aos casos excepcionais em que as EFPC não têm mais dirigentes habilitados e ainda estão com processo de encerramento em curso.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea a.
A alteração em questão, em caráter de possibilidade, trata de diretriz para nomeação de procurador em EFPC que estejam em encerramento. 
Tal medida pretende preservar a higidez do sistema como um todo. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória. 
Nesse sentido, trata-se de componente da higidez do sistema que a EFPC faça a gestão para o devido encerramento.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Alterações dos prazos do Anexo III
	Alterações dos prazos do Anexo III
	 Adaptações dos prazos para licenciamento.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 2º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno que tem objetivo de estabelecer prazo mínimo para tramitação das análises de requerimento e adequá-los ao padrão de dias corridos, e não úteis.
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.




